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PORTARIA n.º  3.454 ,  de  06  de  Fevereiro   de 2.017. 
 
 
 

CONCEDE  LICENÇA  PARA  TRATAR    DE   ASSUNTOS  PARTICULARES 
(LIP) AO SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA. 

 
  
   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições  que lhe confere o Artigo 87, Inciso IX da Lei Orgânica 
Municipal, 
    

 

   Resolve: 
 
 
   Art. 1º -  Conceder a licença sem remuneração para tratar de 
assuntos particulares (LIP) ao servidor público municipal Sr.  FÁBIO ALEX LEME DA 
SILVA,  lotado no cargo de provimento efetivo denominado AUXILIAR EDUCACIONAL, 
por  12 (doze) meses,  pelo período de 07/02/2017  a  06/02/2018. 
 
                           Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
   Cachoeira de Minas,  06 de  Fevereiro  de 2.017. 
 
 
 
 
 
 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 

 

 
 
 


